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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTAIEZA
Gabinete Vereador Adail Fernandes Vieira Júnior

INDICAÇÃO N' t2025

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
construir um Posto de Saúde, na Rua Vale
Costa e Manaus, ao lado da ponte do Dom
Lustosa, entre os bairros Antônio Bezerra e

Dom Lustosa."

EXCELENTÍSSNVTO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA:

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental, vem mui respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa

Legislativa, a Indicaçâo em epigrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em Plenário, a

Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Fortaleza/CE, a fim de que, após sua apreciação retorne a esta Casa Legislativa

em forma de Mensagem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Adail Fernandes Vieira Júnior

A INDICAÇÃO N" t2025

t2025PROJETO DE LEI N"

Art.l'Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a construir um Posto de

Saúde, na Rua Vale Costa e Manaus, ao lado da ponte do Dom Lustosa, entre os

bairros Antônio Bezerra e Dom Lustosa.

Art2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as

disposições em conhário.
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cÂMÁnc. MUNICIPAL DE FoRTALEzA
Gabinete Vereador Adail Fernandes Vieira Júnior

JUSTIrICATIVA

Esta propositura tem a necessidade urgente da construção de um posto de

saúde no bairro Dom Lustosa. em nosso municipio.

Afualmente, os moradores do bairro Dom Lustosa enfrentam sérias

dificuldades no acesso aos serviços de saúde básica, pois não possuem neúuma

unidade de saúde local. Isso obriga os residentes a se deslocarem para postos de

saúde localizados em outros bairros, o que acarreta sérios transtornos e perda de

tempo significativa.

Além disso, a ausência de um posto de saúde no bairro Dom Lustosa

compromete a qualidade e o acesso aos serviços de saúde preventiva, como

consultas médicas, vacinação, acompaúamento pré-natal, distribuição de

medicamentos básicos, entre outros. Esses serviços são essenciais para a

promoção da saúde e qualidade de vida da população local.

Diante dessa realidade, a construção de um posto de saúde no bairo Dom

Lustosa se faz imprescindível para garantir o acesso universal e integral à saúde,

conforme preconiza o Sistema Unico de Saúde (SUS). Além disso, a pre§ença de

uma unidade de saúde local contribuirá para a descentralização dos serviços de

saúde, facilitando o acesso e promovendo a equidade no atendimento à sàúde da

população do bairro.

Portanto. solicito encarecidamente que o Poder Executivo Municipal avalie a

viabilidade e inclua a construção de um posto de saúde no bairro Dom Lustosa

em seu plano de ações prioritrírias pÍua a saúde pública.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Adail Fernandes Vieira Júnior

Certamente, arealização desse projeto representará um importante avanço na

garantia do direito à saúde e no bem-estar dos moradores do baino Dom Lustosa.

Neste sentido, sigo otimista que continue a parceria entre Prefeitura de

Fortaleza e os moradores da região, recebam o equipamento público.

Diante do exposto, convido, portanto os Nobres vereadores para que somemos

esforços a fim de aprovarapresente indicação.

DEPARTAMENTO
FORTALEZA EM,

LEGISLATIYO DA CÂ}TAN,q, MUNICIPAL DE
DE AGOSTO DE2O25

Prrüdo PDT
I'Vie-haldcnte

RUA DR. THoMpsoN BULCÃo, t30, t' vlcr - rREstoÊxcta
ENG' LUCIANO CÀVALCANTE CEP.: 60.E10-460
FONE.: 85 3444t3ó6

FORTALtrZA-CE

q
(

C

§

i(

(



L.fl.-r

-
-lF;
lr re§

Ê

Assinaturas Digitais
Documento registrado em 26 de agosto de 2025 às 12:32

Para conferir o documento assinado digitalmentê, acessê o endereço eletrônico abaixo:

hltps://cmfo1360.fortaleza.ce-lêg.brldocumênlol'17562223887 _fl19'1e58-27'1a4a344637-261510e036c2

Documento assinado por
ADAIL FERNANDES VIEIRA JUNIOR

,i-

tr E

! l',1 ll 
-l

tr


